
 
 

                      

ALTERAÇÃO NA POLITICA DE INVESTIMENTOS DO CARAGUAPR EV – EXERCÍCIO 2020

 
Instituto de Previdência do Município de Caraguatatuba - CARAGUAPREV, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ 04.332.948/0001-03, sediado à Rua Prestes Maia n.º 302 - Centro, Caraguatatuba, Estado de São 
Paulo, CEP 11.660-400. 

Este documento formaliza as alterações na Política de Investimentos referente ao exercício de 2020, estando em 
conformidade com as Resoluções CMN nº 3.922, de 25 de novembro de 2010 e alterações, com os objetivos e restrições de 
investimento da gestão dos recursos do Instituto de Previdência do Município de Caraguatatuba - CARAGUAPREV  
através da designação dos segmentos, ativos financeiros, faixas de alocação estratégica, restrições, limites e tipo da gestão, 
queda da taxa SELIC e diante do cenário de pandemia de COVID-19. 

A presente alteração na Política de Investimentos do exercício de 2020, foi proposta e analisada pelo Comitê de 
Investimentos e aprovada pelo Conselho Deliberativo do CARAGUAPREV , em reuniões ordinárias realizadas em 
17/09/2020, com registros em ata própria, sendo disponibilizada aos seus segurados e pensionistas, com publicação por 
meio eletrônico no Diário Oficial do Município de Caraguatatuba e também no “site”  do CaraguaPrev, 
www.caraguaprev.com.br. 

1. A tabela do item 14. que trata da Alocação Objetivo, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 Estratégia de Alocação - Política de 
Investimento de 2020   

Segmento Tipo de Ativo 
Limite da 
Resolução 
CMN % 

Posição 
Atual (%)  
agosto/20 

Limite 
Inferior (%)  

Estratégia 
Alvo (%) 

Limite 
Superior 

(%) 

Renda 
Fixa 

Títulos Tesouro Nacional – SELIC - Art. 7º, I, “a”. 100,00% - 0,00% 5,00% 8,00% 

FI 100% títulos TN Referenciado- Art. 7º, I, "b" 100,00% 62,30% 10,00% 40,00% 80,00% 

Operações Compromissadas - Art. 7º, II 5,00% - 0,00% 0,00% 0,00% 

FI Renda Fixa/Referenciados RF - Art. 7º, III, Alínea “a” 
60,00% 

- 0,00% 0,00% 0,00% 

FI de Índices Renda Fixa – Art. 7º, III, Alínea “b” - 0,00% 0,00% 0,00% 

FI de Renda Fixa – Art. 7º, IV, Alínea “a” 
40% 

20,37% 1,00% 19,50% 35,00% 

FI de Índices Renda Fixa - Art. 7º, IV, Alínea “b” - 0,00% 0,00% 0,00% 

Letras Imobiliárias Garantidas- Art. 7º, V, Alínea “b” 20,00% - 0,00% 0,00% 0,00% 

Certificado de Depósito Bancário  (CDB) – aberto  – Art. 7º, VI, 
Alínea “a” 

15,00% - 0,00% 0,00% 0,00% 

Poupança - Art. 7º, VI, Alínea “b” 15,00% - 0,00% 0,00% 0,00% 

FI em Direitos Creditórios (FIDC) - sênior Art. 7º, VII, Alínea "a"  

15,00% 

0,22% 0,01% 0,50% 1,00% 

FI Renda Fixa "Crédito Privado" aberto - Art. 7º, VII, Alínea "b" - 0,00% 0,00% 0,00% 

FI (85% do PL aplicado em Debêntures) - Art. 7º, VII, Alínea "c" - 0,00% 0,00% 0,00% 

Subtotal  82,89% 11,01% 65,00% 124,00% 

Renda 
Variável 

FI Ações – aberto - Art. 8º, I, Alínea “a” 

30,00% 

4,43 3,00% 5,00% 10,00% 

FI Ações – Índice de mercado variável - Art. 8º, I, Alínea “ b” - 0,00% 0,00% 0,00% 

FI classificado como Ações – aberto – Art. 8º, II, Alínea “a”  12,68 10,00% 15,00% 20,00% 

FI em Indice de Mercado variável - Art. 8º, II, Alínea “b”  - 0,00% 0,00% 0,00% 

FI Multimercado aberto – Art. 8º, III  - 0,00% 5,00% 10,00% 

FI em Participações (FIP) - fechado – Art. 8º, IV, Alínea “a”  - 0,00% 0,00% 0,00% 



 
 

                     

FI Imobiliário (FII) - Art. 8º, IV, Alínea “b” - 0,00% 0,00% 0,00% 

FI - “Renda Fixa Externa” - Art. 9º-A, I. 

10,00% 

- 0,00% 0,00% 0,00% 

FI – Investimento no Exterior - Art. 9º-A, II. - 0,00% 5,00% 5,00% 

FI –“Ações – BDR Nível I” - Art. 9º-A, III. - 0,00% 5,00% 5,00% 

Subtotal 
 

17,11 13,00% 35,00% 50,00% 

 Total Geral  100,00% 24,01% 100,00% 174,00% 

 

2. Ficam ratificados os demais itens constantes da Política de Investimentos para o exercício de 2020, 
aprovada em 21 de novembro de 2019 que não foram alterados pelo presente instrumento. 

3. É parte integrante desta alteração da Política de Investimentos, cópia da Ata do Conselho Deliberativo que 
aprova o presente instrumento, devidamente assinada por seus membros. 

Caraguatatuba/SP, 17 de setembro de 2020. 
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